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Número: 5046520-86.2021.8.13.0024 
 

Classe: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Empresarial  da Comarca de Belo Horizonte 

 Última distribuição : 09/04/2021 

 Valor da causa: R$ 9.999.999.999,99 

 Assuntos: Recuperação judicial e Falência 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (AUTOR)

DANIEL RIVOREDO VILAS BOAS (ADVOGADO)

JOSE MURILO PROCOPIO DE CARVALHO (ADVOGADO)

FERNANDA DE FIGUEIREDO GOMES (ADVOGADO)

EDUARDO METZKER FERNANDES (ADVOGADO)

ANA CLAUDIA DE FREITAS REIS E MARTINS (ADVOGADO)

SAMARCO MINERAÇÃO S/A (RÉU/RÉ)

Outros participantes

CITIGROUP FINANCIAL PRODUCTS INC. "Citigroup"

(TERCEIRO INTERESSADO)

RENATA MACHADO VELOSO (ADVOGADO)

PAULO CALIL FRANCO PADIS (ADVOGADO)

BARCLAYS BANK PLC (TERCEIRO INTERESSADO)

FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO (ADVOGADO)

CREDORES (TERCEIRO INTERESSADO)



JERIZE TERCIANO DE ALMEIDA (ADVOGADO)

THAIS MONTEIRO SOARES (ADVOGADO)

KELEN DINIZ NEVES (ADVOGADO)

JOAO RICARDO LOPES DA SILVA PACCA (ADVOGADO)

DANIEL VIEIRA PAIVA (ADVOGADO)

JACQUELINE CORDEIRO NUNES (ADVOGADO)

PAULO RENATO PEREIRA PARO (ADVOGADO)

BRUNO LADEIRA JUNQUEIRA (ADVOGADO)

FABIO TEIXEIRA OZI (ADVOGADO)

NATHALIA BESCHIZZA (ADVOGADO)

FLAVIO HENRIQUE PEIXOTO DE CASTRO (ADVOGADO)

MICHELE SACRAMENTO OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCIO ROBERTO GOTAS MOREIRA (ADVOGADO)

MAYRINKELLISON PERES WANDERLEY (ADVOGADO)

RAPHAEL LEANDRO KORMOCZI DA SILVA (ADVOGADO)

LEONARDO DE MELO BERNARDINO (ADVOGADO)

JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO SILVA (ADVOGADO)

RICARDO LEAL DE MORAES (ADVOGADO)

KLAUS EDUARDO RODRIGUES MARQUES (ADVOGADO)

LAISNARA ALVES DOS SANTOS (ADVOGADO)

TATIANA FLORES GASPAR SERAFIM (ADVOGADO)

RAFAELA LAURIA SILVA (ADVOGADO)

LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO (ADVOGADO)

CASSIO NOGUEIRA GARCIA MOSSE (ADVOGADO)

ANA PAULA SUCAIAR MAYER (ADVOGADO)

FELIPE SANTOS PEREIRA (ADVOGADO)

MARCELO NAJJAR ABRAMO (ADVOGADO)

VINICIUS PINTO COELHO ORTOLANO (ADVOGADO)

BRUNO MIGUEL SIEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

RODRIGO CARLOS DE SOUZA (ADVOGADO)

HENRIQUE CUNHA SOUZA LIMA (ADVOGADO)

PRISCILA SOUZA NUNES (ADVOGADO)

SIDNEY GRACIANO FRANZE (ADVOGADO)

WALDEMAR DECCACHE (ADVOGADO)

MILENA GILA FONTES (ADVOGADO)

IGOR FARNESE FIGUEIREDO FRANCO (ADVOGADO)

ROBERTO RODRIGUES PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

JOSE RODRIGO ARRUDA NASCIMENTO (ADVOGADO)

LUCIANO OLIMPIO RHEM DA SILVA (ADVOGADO)

CRISTINA DAHER FERREIRA (ADVOGADO)

GUILHERME GASPARI COELHO (ADVOGADO)

CAMILA CORDEIRO GONCALVES MANSO (ADVOGADO)

JANAINA PACHECO GOMES (ADVOGADO)

PAULO HUMBERTO CARBONE (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO PEREIRA BARRETTO FILHO

(ADVOGADO)

VANESSA KOGEMPA BERNAL (ADVOGADO)

PAULA FELIZ THOMS (ADVOGADO)

PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA (ADVOGADO)

SABRINA DE ANDRADE LOPES (ADVOGADO)

JOSE CORDEIRO DE CAMPOS JUNIOR (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO GREGORI CORDEIRO (ADVOGADO)

VINICIUS MAGNO DE CAMPOS FROIS (ADVOGADO)

VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ (ADVOGADO)

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (ADVOGADO)

CHRISTOPHER VASCONCELOS LOPES (ADVOGADO)



MARCO ANTONIO DE ANDRADE (ADVOGADO)

FREDERICO RICARDO DE RIBEIRO E LOURENCO

(ADVOGADO)

ROGERIO ZAMPIER NICOLA (ADVOGADO)

GABRIEL FERREIRA PESTANA (ADVOGADO)

JONATHAN CAMILO SARAGOSSA (ADVOGADO)

GUILHERME FONSECA ALMEIDA (ADVOGADO)

GUILHERME SETOGUTI JULIO PEREIRA (ADVOGADO)

GUILHERME DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

BRUNO DIAS GONTIJO (ADVOGADO)

CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

NARA LAGE VIEIRA (ADVOGADO)

RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR (ADVOGADO)

FABIO MANUEL GUISO DA CUNHA (ADVOGADO)

PAULO SERGIO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE

CAMARGO (ADVOGADO)

 LOYANNA DE ANDRADE MIRANDA MENEZES

(ADVOGADO)

SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI (ADVOGADO)

PAULO CALIL FRANCO PADIS (ADVOGADO)

ISABELA REBELLO SANTORO (ADVOGADO)

REGIANE OLIVEIRA DA SILVA (ADVOGADO)

EDUARDO PAOLIELLO NICOLAU (ADVOGADO)

CARLOS EDUARDO CAVALCANTE RAMOS (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO FERNANDES DA COSTA (ADVOGADO)

CARLOS ALBERTO CERUTTI PINTO (ADVOGADO)

PAULO CELSO EICHHORN (ADVOGADO)

MARCOS PITANGA CAETE FERREIRA (ADVOGADO)

NILSON REIS (ADVOGADO)

CELSO UMBERTO LUCHESI (ADVOGADO)

VINICIUS ANTUNES ARAUJO (ADVOGADO)

CAROLINE ZAMBON MORAES (ADVOGADO)

PAULO WAGNER PEREIRA (ADVOGADO)

BERNARDO AZEVEDO FREIRE (ADVOGADO)

MONICA MOYA MARTINS WOLFF (ADVOGADO)

GUILHERME CORONA RODRIGUES LIMA (ADVOGADO)

BRUNO COUTINHO DE MAGALHAES (ADVOGADO)

CHRISTIANE OLIVEIRA RIBEIRO TAVEIRA (ADVOGADO)

ELIZABETE ALVES HONORATO (ADVOGADO)

ANTONIO DE MORAIS (ADVOGADO)

PAULO EDUARDO MACHADO OLIVEIRA DE BARCELLOS

(ADVOGADO)

ANTONIO AUGUSTO GARCIA LEAL (ADVOGADO)

MAURO LUCIO COUTINHO (ADVOGADO)

PEDRO MAGALHAES HUMBERT (ADVOGADO)

RODRIGO UCHOA FAGUNDES FERRAZ DE CAMARGO

(ADVOGADO)

PAULO ROBERTO COIMBRA SILVA (ADVOGADO)

RODRIGO FIGUEIRA SILVA (ADVOGADO)

JOAO BATISTA DONE GOMES (ADVOGADO)

ANTONIO SERGIO PRATES FROES (ADVOGADO)

VALERIA FERREIRA DO VAL DOMINGUES PESSOA

(ADVOGADO)

ALDEBARAN ROCHA FARIA NETO (ADVOGADO)

FERNANDA KELLY FONSECA SILVA (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO ROCHA OLIVEIRA ROCHOLI (ADVOGADO)



CARLOS ARAUZ FILHO (ADVOGADO)

DANIEL AUGUSTO DE MORAIS URBANO (ADVOGADO)

DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE

(ADVOGADO)

HARRISON ENEITON NAGEL (ADVOGADO)

NATHALIA DE MELO OLIVEIRA (ADVOGADO)

DANIEL DE CASTRO SILVA (ADVOGADO)

MARCELO MARCHON LEAO (ADVOGADO)

LUDMILA KAREN DE MIRANDA (ADVOGADO)

ALESSANDRO MENDES CARDOSO (ADVOGADO)

SAMUEL FERREIRA RIBEIRO SILVA (ADVOGADO)

JACIRA XAVIER DE SA (ADVOGADO)

RENATO LUIZ FRANCO DE CAMPOS (ADVOGADO)

ANDRE GONCALVES DE ARRUDA (ADVOGADO)

ELCIO PEDROSO TEIXEIRA (ADVOGADO)

EUGENIO KNEIP RAMOS (ADVOGADO)

ESTEVAO ANTUNES CIRILO DIAS (ADVOGADO)

MATHEUS BONACCORSI FERNANDINO (ADVOGADO)

DENNIS OLIMPIO SILVA (ADVOGADO)

JOSE HENRIQUE CANCADO GONCALVES (ADVOGADO)

JOAO MACIEL DE LIMA NETO (ADVOGADO)

LEONARDO PEREIRA ROCHA MOREIRA (ADVOGADO)

MARCIO DE SOUZA POLTO (ADVOGADO)

DARIO TORRES DE MOURA FILHO (ADVOGADO)

NELSON DIAS NETO (ADVOGADO)

MAIALU VIDIGAL DA FONSECA (ADVOGADO)

FERNANDO LOURO PESSOA (ADVOGADO)

SARAH PEDROSA DE CAMARGOS MANNA (ADVOGADO)

MARCELO GAMA NAZARIO DA FONSECA (ADVOGADO)

MAYRAN OLIVEIRA DE AGUIAR (ADVOGADO)

RAFAEL LEONI MORAES (ADVOGADO)

RICARDO LOPES GODOY (ADVOGADO)

HELVECIO FRANCO MAIA JUNIOR (ADVOGADO)

GLEDSON MARQUES DE CAMPOS (ADVOGADO)

HENRIQUE COUTINHO DE SOUZA (ADVOGADO)

ROBERTO PEREIRA GONCALVES (ADVOGADO)

CARLOS HENRIQUE MARTINS TEIXEIRA (ADVOGADO)

CINTIA MARCELINO FERREIRA (ADVOGADO)

THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT (ADVOGADO)

LUCIANA SANTOS CELIDONIO (ADVOGADO)

FLAVIO NERY COUTINHO DOS SANTOS CRUZ

(ADVOGADO)

DANIEL CIOGLIA LOBAO (ADVOGADO)

SIMONE XAVIER LAMBAIS (ADVOGADO)

PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA (ADVOGADO)

MARIA CLAUDIA DE LUCCA (ADVOGADO)

DALMO HENRIQUE BRANQUINHO (ADVOGADO)

SACHA CALMON NAVARRO COELHO (ADVOGADO)

JULIANA FERNANDES SANTOS TONON (ADVOGADO)

GUSTAVO HUMBERTO MONTEIRO (ADVOGADO)

MARIANNE CUNHA ARAUJO (ADVOGADO)

VALDOMIRO LESSA NEIVA JUNIOR (ADVOGADO)

AUGUSTO TOLENTINO PACHECO DE MEDEIROS

(ADVOGADO)

RENATA MARTINS DE OLIVEIRA AMADO (ADVOGADO)

CRISTIANO ANTUNES RECK (ADVOGADO)



ROGERIO BORGES DE CASTRO (ADVOGADO)

FABIO HENRIQUE FERREIRA PRADO (ADVOGADO)

GUILHERME CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

FLAVIO CARVALHO MONTEIRO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

ERIKA SANTIAGO SILVA (ADVOGADO)

MARKOS WENDELL CARVALHO RODRIGUES

(ADVOGADO)

ULISSES SIMOES DA SILVA (ADVOGADO)

FABIO DE POSSIDIO EGASHIRA (ADVOGADO)

MARCELO DOS SANTOS ALBUQUERQUE (ADVOGADO)

MATEUS DE MOURA LIMA GOMES (ADVOGADO)

ELIANE CRISTINA CARVALHO TEIXEIRA (ADVOGADO)

LUIZ HENRIQUE CUNHA COSTA ALVES (ADVOGADO)

GLAUCIA MARA COELHO (ADVOGADO)

LUIZ FERNANDO MONTENEGRO DA SILVA (ADVOGADO)

WEDERSON ADVINCULA SIQUEIRA (ADVOGADO)

FABIANA LEAO DE MELO (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE DE SOUZA E SILVA (ADVOGADO)

FREDERICO DE ASSIS FARIA (ADVOGADO)

VINICIUS MANAIA NUNES (ADVOGADO)

RODRIGO ADRIANO CASSEMIRO (ADVOGADO)

JULIANA JUNQUEIRA COELHO (ADVOGADO)

JULIANA CESAR FARAH (ADVOGADO)

CRISTIANO PESSOA SOUSA (ADVOGADO)

ANDRE CAMERLINGO ALVES (ADVOGADO)

PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES (ADVOGADO)

CALEBE LIMA (ADVOGADO)

CHRISTIANO NOTINI DE CASTRO (ADVOGADO)

RICARDO KEY SAKAGUTI WATANABE (ADVOGADO)

MARCO ANTONIO CORREA FERREIRA (ADVOGADO)

ALEXANDRE DE SOUZA PAPINI (ADVOGADO)

GUILHERME MELO DUARTE (ADVOGADO)

LUIS FERNANDO LIBARDI DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARIA CAROLINA FERRAZ CAFARO (ADVOGADO)

ADILSON PINTO PEREIRA JUNIOR (ADVOGADO)

GIULIANA CAFARO KIKUCHI (ADVOGADO)

LUIZ GUSTAVO VIEIRA ZUCCHERATTE (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BARROS ALVES MUZZI (ADVOGADO)

SYLVIE BOECHAT (ADVOGADO)

RICARDO AMADO CIRNE LIMA (ADVOGADO)

MELISSA FUCCI LEMOS ASSMANN (ADVOGADO)

LORENA CAROLINE RAMOS DUARTE (ADVOGADO)

RICARDO MATUCCI (ADVOGADO)

ANDRE ESCAME BRANDANI (ADVOGADO)

ELIO ANTONIO COLOMBO JUNIOR (ADVOGADO)

TALITHA AGUILLAR LEITE (ADVOGADO)

CELINA SOBRAL DE MENDONCA (ADVOGADO)

MARLEN PEREIRA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARCOS GOMES DA SILVA BRUNO (ADVOGADO)

PEDRO NEIVA DE SANTANA NETO (ADVOGADO)

PAULO ROGERIO NOVAES (ADVOGADO)

THIAGO MAHFUZ VEZZI (ADVOGADO)

TULIO FARIA TONELLI (ADVOGADO)

FELIPE ALEXANDRE VIZINHANI ALVES (ADVOGADO)



PATRICIA SAETA LOPES BAYEUX (ADVOGADO)

RICARDO BAZZANEZE (ADVOGADO)

CYNTIA APARECIDA VINCI (ADVOGADO)

ROBERTA PEREIRA FERNANDES (ADVOGADO)

HENRIQUE DA CUNHA TAVARES (ADVOGADO)

REBECCA GONCALVES FRESNEDA (ADVOGADO)

CLESCIO CESAR GALVAO (ADVOGADO)

JOSE RICARDO VALIO (ADVOGADO)

HELVIO SANTOS SANTANA (ADVOGADO)

ANA CAROLINA BRITTE BRUNO (ADVOGADO)

SERGIO CARNEIRO ROSI (ADVOGADO)

THIAGO AARAO DE MORAES (ADVOGADO)

HANNAH VAST BATISTA DE TOLEDO (ADVOGADO)

EURIPEDES BARSANULFO SEGUNDO MIRANDA

(ADVOGADO)

MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS (ADVOGADO)

ALINE MAZZOLIN FERREIRA (ADVOGADO)

CLAUDIO HURGEL VICTOR LEITE (ADVOGADO)

ROBERTA MELISSA COSTA DOS ANJOS (ADVOGADO)

HELCIO JOSE ALONSO MECA (ADVOGADO)

LUIZ COELHO PAMPLONA (ADVOGADO)

TULIUS MAXIMILIANO CORREA DOS REIS (ADVOGADO)

GABRIELA FREIRE NOGUEIRA (ADVOGADO)

CAROLINA ALMEIDA DE PAULA FREITAS (ADVOGADO)

WALTER CARDINALI JUNIOR (ADVOGADO)

LEONARDO JOSE MELO BRANDAO (ADVOGADO)

PRISCILA MARTINS HYPPOLITO DOS SANTOS

(ADVOGADO)

MATHEUS MAGALHAES TEIXEIRA (ADVOGADO)

RAPHAEL HENRIQUE DA CRUZ BARBOSA (ADVOGADO)

HUERLISON ANTONIO RAYMUNDO (ADVOGADO)

IARA DUQUE SOARES (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS DE FREITAS (ADVOGADO)

MARIO EDUARDO GUIMARAES NEPOMUCENO JUNIOR

(ADVOGADO)

PATRICIA KLIEN VEGA (ADVOGADO)

ANDERSON RACILAN SOUTO (ADVOGADO)

GUILHERME FREDERICO MATOS PACHECO DE ANDRADE

(ADVOGADO)

RODRIGO AFONSO MACHADO (ADVOGADO)

PAULO HENRIQUE DA SILVA VITOR (ADVOGADO)

KATIA LEANDRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

CAROLINA DINIZ PAES (ADVOGADO)

SIMONE NORONHA BEZERRA (ADVOGADO)

COLUMBANO FEIJO (ADVOGADO)

LUIZ CLAUDIO FRANCIA SILVA (ADVOGADO)

ANA PAULA SILVA DE CARVALHO (ADVOGADO)

PHILIPPE ANDRE ROCHA GAIL (ADVOGADO)

PABLO RODRIGO JACINTO (ADVOGADO)

CAMILA VANDERLEI VILELA DINI (ADVOGADO)

MAURO CARAMICO (ADVOGADO)

ANDREA TEIXEIRA PINHO RIBEIRO (ADVOGADO)

RENATA MARTINS GOMES (ADVOGADO)

ADRIANE FORTES SOUZA JALES (ADVOGADO)

GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)

HELENA DA CUNHA MARTINS (ADVOGADO)



FABIO RICARDO ROBLE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE RAMOS BORGHI (ADVOGADO)

MARCELLO GONCALVES FREIRE (ADVOGADO)

PEDRO HENRIQUE CHAVES FERNANDES (ADVOGADO)

FERNANDO FERREIRA CASTELLANI (ADVOGADO)

GIULLIANO MARINOTO (ADVOGADO)

WELERSON VIEIRA DE LEAO (ADVOGADO)

JOAO MARCELO CABRAL REIS (ADVOGADO)

FAGNER DUSTIN SILVA GAMONAL BARRA (ADVOGADO)

ANA LUCIA DE ALMEIDA STRANO MESSETTI (ADVOGADO)

MARCOS GUARCONI PIUMBINI (ADVOGADO)

MARCIO AMERICO DE OLIVEIRA MATA (ADVOGADO)

OSLY DA SILVA FERREIRA NETO (ADVOGADO)

LUCIANA MARQUES DE ABREU JUDICE DESSAUNE

(ADVOGADO)

LEONARDO GONORING GONCALVES SIMON (ADVOGADO)

FILIPE DIAS XAVIER RACHID (ADVOGADO)

ALEX BENETTI (ADVOGADO)

NELSON LOMBARDI JUNIOR (ADVOGADO)

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI (ADVOGADO)

FERNANDO BUONACORSO (ADVOGADO)

MARIANA DE OLIVEIRA COTA (ADVOGADO)

RODRIGO FERREIRA PELISSARI (ADVOGADO)

FLAVIA NEVES NOU DE BRITO (ADVOGADO)

FLAVIO COUTO BERNARDES (ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO CYRINO (ADVOGADO)

SUSETE GOMES (ADVOGADO)

PAULO TEODORO DO NASCIMENTO (ADVOGADO)

JEFERSON COSTA DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

MARINA LUCIANA GOIS DOS SANTOS VAZ (ADVOGADO)

MARIANA GOMES SILVEIRA (ADVOGADO)

MARIA ALESSANDRA DA CUNHA (ADVOGADO)

GUILHERME ANDRADE CARVALHO (ADVOGADO)

NATHALIA LILIAMTIS SILVA (ADVOGADO)

DANIEL SOARES GOMES (ADVOGADO)

ANGELICA RABELLO PEREIRA (ADVOGADO)

CHRISTIANO SANZIO BASTOS PERPETUO (ADVOGADO)

SERGIO TANCREDO OLIVEIRA SILVA (ADVOGADO)

SILVIO TIAGO CRISTO DE MELO (ADVOGADO)

THIAGO ALMEIDA RIBEIRO (ADVOGADO)

RENATO FERMIANO TAVARES (ADVOGADO)

PEDRO AGUILERAS MARTINS (ADVOGADO)

KAMILA SOUSA LIMA (ADVOGADO)

GABRIELA MASCARENHAS FIUZA (ADVOGADO)

CRISTIANO KEN TAKITA (ADVOGADO)

JACKSON FERNANDES (ADVOGADO)

ANDREY MAIA GADELHA (ADVOGADO)

ANTONIO CARLOS COELHO PEREIRA NETO (ADVOGADO)

AMARILIO MACHADO DIAS (ADVOGADO)

GIOVANNA LOPES NADER (ADVOGADO)

GUSTAVO SILVA MACEDO (ADVOGADO)

DOUGLAS DE CASTRO ZILLE (ADVOGADO)

FILIPE MIGUEL ARANTES (ADVOGADO)

MARCOS ZANINI (ADVOGADO)

BRIAN CERRI GUZZO (ADVOGADO)

ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA DE CARVALHO



(ADVOGADO)

FABRIZZIO ROGER DE CARVALHO RUSSI (ADVOGADO)

ERASMO HEITOR CABRAL (ADVOGADO)

JENEFER LAPORTI PALMEIRA (ADVOGADO)

MATHEUS GARRIDO DE OLIVEIRA KABBACH

(ADVOGADO)

ANDREA CRUZ SALLES (ADVOGADO)

LEONARDO CANABRAVA TURRA (ADVOGADO)

FLAVIA MIARI CANCADO (ADVOGADO)

LEONARDO DE ABREU BIRCHAL (ADVOGADO)

ANDRE MARTINS MAGALHAES (ADVOGADO)

ANA PAULA LAGES OLIVEIRA (ADVOGADO)

LEONARDO OLIVEIRA CALLADO (ADVOGADO)

VICTORIA FERES DE MARCO (ADVOGADO)

BRUNA FURTINI VEADO (ADVOGADO)

PAULA CARNEIRO COSTA BAX DE BARROS (ADVOGADO)

MARIA EDUARDA BELO BOSON (ADVOGADO)

BARBARA COTTA BARRETO (ADVOGADO)

JOSE CARLOS RIZK FILHO (ADVOGADO)

CAROLINE MAGALHAES COSTA (ADVOGADO)

EBER SILVA DIAMANTINO (ADVOGADO)

NATALIA YAZBEK ORSOVAY (ADVOGADO)

EDUARDO GUIMARAES WANDERLEY (ADVOGADO)

BRUNA GRAZIELE LIMA (ADVOGADO)

ATAIDE MENDES DA SILVA FILHO (ADVOGADO)

MARCELO DIAS GONCALVES VILELA (ADVOGADO)

RODRIGO WEBER CAMELO SANTOS (ADVOGADO)

EDIMAR CRISTIANO ALVES (ADVOGADO)

MARCUS FELIPE BOTELHO PEREIRA (ADVOGADO)

PEDRO OTAVIO ASSAD DE MATTOS SIMOES

(ADVOGADO)

PATRICIA DO AMARAL GURGEL (ADVOGADO)

NEMAN MANCILHA MURAD (ADVOGADO)

ISADORA DE ASSIS E SOUZA (ADVOGADO)

JULIANA CORDEIRO DE FARIA (ADVOGADO)

PEDRO ARTHUR REZECK BRAGA HIBNER (ADVOGADO)

JULIA VIEIRA FROES (ADVOGADO)

BERNARDO CAMPOMIZZI MACHADO (ADVOGADO)

CESAR AUGUSTO MACHADO RODRIGUES (ADVOGADO)

RUBIO CARNEIRO MOREIRA (ADVOGADO)

RUDJERI MONT MOR MESSEDER DE ALVARENGA

(ADVOGADO)

GUILHERME AUGUSTO DE LIMA FRANCA (ADVOGADO)

MAURICIO LUIS SOUZA (ADVOGADO)

BRUNO AUGUSTO DE LIMA (ADVOGADO)

BRUNO VELOSO LAGO (ADVOGADO)
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À 

Administração Judicial de Samarco Mineração S/A 

 

Ação: Recuperação Judicial 

 

Processo nº: 5046520-86.2021.8.13.0024 

Recuperanda: Samarco Mineração S/A 

 

Batista & Associados Auditoria, Gestão Contábil e Perícia Ltda., neste ato 

representada pelo sócio-diretor Cleber Batista de Sousa, inscrito no Conselho Regional 

de Contabilidade do Estado de Minas Gerais, sob o número 055861/O, e no Cadastro 

Nacional de Peritos Contadores – CNPC sob o número 3679 e Une Assessoria Contábil 

e Empresarial, neste ato representada por sua sócia-diretora Juliana Conrado Paschoal, 

inscrita no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Minas Gerais, sob o número 

093914/O-2, e no Cadastro Nacional de Peritos Contadores – CNPC sob o número 1169, 

vem apresentar RELATÓRIO PERICIAL do Plano de Recuperação Judicial Alternativo 

apresentado por ULTRA NB LLC, no que tange à análise do Laudo de Viabilidade 

Econômico-Financeiro apresentado pela credora e ao cumprimento do Artigo 56, § 6º, 

incisos IV e VI  da LRF, relativos ao processo de Recuperação Judicial em epígrafe. 

 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

Batista & Associados Auditoria, Gestão 

Contábil e Perícia Ltda. 

Cleber Batista de Sousa 

Perito Contador 

CRC/MG n° 055861/O 

CNPC 3.679 

Une Assessoria Contábil e Empresarial 

Juliana Conrado Paschoal 

Perita Contadora 

CRC/MG nº 093914/O-2 

CNPC nº 1169 
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RELATÓRIO PERICIAL REFERENTE AO PLANO DE 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ALTERNATIVO APRESENTADO 

PELO CREDOR ULTRA NB LLC, NO QUE TANGE À ANÁLISE 

DO LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO E DO 

CUMPRIMENTO DO ARTIGO 56, § 6º, INCISOS IV E VI DA LRF  

 

 

 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL: SAMARCO MINERAÇÃO S/A 
 
PRJ ALTERNATIVO APRESENTADO PELO CREDOR:  
 
ULTRA NB LLC (IDS nº 9462339844, 9471539195 e 9480879728) 
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1. SÍNTESE DA DEMANDA 

 

No dia 18/04/2022, foi aprovada em AGC a apresentação de Planos de Recuperação 

Judicial alternativos por parte dos credores nos termos do art. 56 da Lei 11.101/05. Em 

18/05/2022, sob os IDs nº 9462339844, 9471539195 e 9480879728, a credora ULTRA NB 

LLC. apresentou o Plano de Recuperação Judicial Alternativo (“PRJ Alternativo”). Já no dia 

14/11/2022, ao ID nº 9653827913, o MM. Juiz determinou a intimação da Administração 

Judicial para apresentar relatório sobre o referido PRJ Alternativo, quanto aos requisitos 

para serem colocados em votação previstos no art. 56, § 6º, da LRF. 

 
Este relatório pericial tem por objetivo apresentar a análise técnica do Laudo Econômico-

Financeiro apresentado pela credora ULTRA quanto à viabilidade do PRJ Alternativo e 

análise de cumprimento do art. 56, § 6º, incisos IV e VI da LRF: 

 
Art. 56. Havendo objeção de qualquer credor ao plano de 

recuperação judicial, o juiz convocará a assembléia-geral de 

credores para deliberar sobre o plano de recuperação. 

 

§ 6º O plano de recuperação judicial proposto pelos credores 

somente será posto em votação caso satisfeitas, 

cumulativamente, as seguintes condições: 
 

IV - não imputação de obrigações novas, não previstas em lei ou 

em contratos anteriormente celebrados, aos sócios do devedor; 

 

VI - não imposição ao devedor ou aos seus sócios de sacrifício 

maior do que aquele que decorreria da liquidação na falência. 

 

2. METODOLOGIA APLICADA 

 
Para alcance do objetivo pretendido, a Perícia efetuou análise técnica do Laudo Econômico-

Financeiro apresentado pelos credores juntamente com o PRJ Alternativo, elaborado pela 

empresa Galeazzi & Associados e datado em maio/2022.  

 
Os trabalhos realizados se limitaram a: 
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 Analisar as propostas de pagamentos do PRJ Alternativo contempladas no estudo 

de viabilidade econômico-financeiro e Fluxo de Caixa Projetado, elaborado pela 

empresa Galeazzi & Associados, contratada pelo credor. Contudo, destaca-se que 

a referida empresa de consultoria utilizou como fontes de dados e análises para 

elaboração de seu estudo de viabilidade econômico-financeiro, o relatório elaborado 

pela empresa APSIS Consultoria Empresarial Ltda., referente ao PRJ da Samarco e 

o Fluxo de Caixa Projetado atualizado, apresentado posteriormente pela 

Recuperanda. Os referidos materiais disponibilizados pela Samarco, também foram 

considerados pela Perícia em suas análises, por oferecer maior detalhamento 

quanto aos componentes do estudo de viabilidade econômico-financeiro e Fluxo de 

Caixa Projetado. 

 
 Não realização de auditoria no Fluxo de Caixa Projetado, uma vez que as fontes de 

dados que originaram as projeções não foram disponibilizadas para análise. Desta 

forma, não será emitida opinião sobre os valores apresentados. 

 
 Não comparar as informações financeiras apresentadas nos Fluxos de Caixa 

Projetados com as informações contábeis apresentadas nos Relatórios Mensais de 

Atividades – RMA apresentados pela Administração Judicial, uma vez que as 

projeções fogem ao escopo de análise do RMA e os Fluxos de Caixa projetados e 

realizados apresentados nos RMA’s se limitam apenas ao exercício social em 

análise. 

 
 Não emitir opinião sobre premissas econômico-financeiras que compõem o Laudo 

Econômico-Financeiro elaborado pela empresa Galeazzi & Associados e APSIS 

Consultoria Empresarial Ltda., quais sejam elas: análise do setor, premissas 

econômico-financeiras da Samarco (Receita, Custos e Despesas e CAPEX) e meios 

de recuperação apresentados. 

 
 Não efetuar cálculos de projeção quanto aos pagamentos a serem realizados 

conforme proposto no PRJ Alternativo, uma vez que não é possível apurar com 
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acuidade, principalmente para os credores da classe quirografária, os montantes a 

serem liquidados ao longo do tempo. Desta forma, a Perícia se limitou em verificar 

se o PRJ Alternativo se sustenta ou não, com base no Fluxo de Caixa Projetado 

apresentado pela Samarco em seu PRJ, com base em Laudo de Viabilidade 

apresentado pela empresa APSIS Consultoria Empresarial LTDA. 

 
 Não validar os esforços de custeio para Acionistas e credores concursais 

apresentados no Laudo Econômico-Financeiro elaborado pela empresa Galeazzi & 

Associados, nem os cenários de falência apresentados pela empresa de consultoria 

Deloitte, se limitando a Perícia somente em verificar os sacrifícios impostos às 

Acionistas pelo PRJ Alternativo e analisar o cumprimento do artigo 56, § 6º, inciso VI 

da LRF.  

 
 Não assumir a responsabilidade pela veracidade e exatidão do Fluxo de Caixa 

Projetado e demais informações financeiras apresentadas no estudo de viabilidade 

econômico-financeira, sendo única e exclusiva dos credores que apresentaram o 

PRJ Alternativo e da empresa Galeazzi & Associados contratada para elaboração do 

mesmo. 

 
 Não assumir responsabilidade pela realização das expectativas apresentadas no 

Fluxo de Caixa Projetado, uma vez que devido as incertezas inerentes sobre o 

cenário econômico-financeiro de mercado e da Samarco, bem como quais serão os 

valores efetivamente devido aos credores após julgadas todas as habilitações e 

impugnações de crédito, é possível que ocorram diferenças significativas entre o 

projetado e o realizado. 

 

Para a realização dos trabalhos foram considerados: 

 
 Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo Samarco sob o ID nº 9435770795 

e 9435770994; 
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 Plano de Recuperação Judicial Alternativo apresentado pelo Credor ULTRA NB sob 

o ID nº 9462370594; 

 
 Laudo Econômico-Financeiro elaborado pela empresa Galeazzi & Associados, 

contratada pelos Credores, nomeado Laudo Demonstrativo de Viabilidade 

Econômico-Financeiro do Plano de Recuperação Judicial dos Credores, datado em 

maio/2022, sob o ID nº 9462352099; 

 
 Laudo Econômico-Financeiro elaborado pela empresa APSIS Consultoria 

Empresarial Ltda., contratada pela Samarco, nomeado de Estudo de Viabilidade, sob 

o ID nº 8798747995; 

 
 Fluxo de Caixa Projetado referente ao PRJ Alternativo apresentado como anexo ao 

Laudo Econômico-Financeiro elaborado pela empresa Galeazzi & Associados, sob 

o ID nº 9462352099; 

 
 Fluxo de Caixa Projetado atualizado apresentado pela Samarco em abril/2022 sob o 

ID nº 9287408039, cujas projeções englobam o período do 2º semestre/2022 a 2042. 

 
 Estudo Financeiro Comparativo entre o Plano de Recuperação Judicial da Samarco 

e Potenciais Cenários, elaborado pela empresa Deloitte, datado em 20/04/2022, sob 

o ID nº 9440563594. 

 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO ESTABELECIDAS NO PRJ ALTERNATIVO 
 
A seguir serão apresentados os principais pontos verificados no PRJ Alternativo 

apresentado pela ULTRA NB LLC: 

 

3.1. Classe I – Trabalhistas 

 
Para o pagamento dos credores Classe I – Trabalhistas, o Plano de Recuperação Judicial 

alternativo apresentado pela ULTRA NB LLC, estabeleceu que fossem mantidas as 

condições originais de pagamento, propostas pela SAMARCO, quais sejam: 
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 Parcela única, a ser paga em 30 dias após a Homologação do PRJ; 

 
 Correção monetária pelo IPCA + juros de 1% a.a., contados da data do pedido 

(09/04/2021) até a data do pagamento; 

 
 Limitado a R$ 1.500.000,00 por crédito trabalhista. O excedente será pago nas 

condições dos credores quirografários; 

 

 

 

3.2. Classe III – Quirografários 

 
Para o pagamento dos credores Classe III – Quirografários, o PJR da ULTRA NB LLC 

determinou que os credores quirografários receberão um pagamento a vista, no valor de 

2% do crédito, em 05 parcelas, sendo a primeira devida em até 15 dias contados da 

homologação do Plano e observado o pagamento mínimo de R$ 85.000,00, bem como 

poderão optar entre a Opção A ou a Opção B, para pagamento do saldo remanescente.  

 
As condições da Opção A são as seguintes: 

 
 38% do crédito quirografário a ser novado em subscrição e integralização de 

debêntures conversíveis em ações da SAMARCO. Essa parcela não será atualizada 

monetariamente e sobre ela incidirão juros de 10,5% ao ano, pro rata die, 

capitalizados trimestralmente; 

 
 Parcela residual do crédito a ser paga diretamente aos credores, com vencimento 

em 10 anos contados da homologação do Plano. Essa parcela residual será paga 
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com atualização monetária pelo IPCA, desde a data do pedido de Recuperação 

Judicial. Vale ressaltar que as parcelas reestruturadas em moeda estrangeira não 

serão atualizadas monetariamente. 

 
Também foi estabelecida  a cobrança de juros remuneratórios sendo: (i) a partir da 

homologação do Plano até 2024, serão devidos juros remuneratórios de 5% ao ano; (ii) 

durante 2025 serão devidos juros remuneratórios de 1,5% ao ano, a serem pagos 

trimestralmente em dinheiro, bem como juros remuneratórios de 2,5% ao ano, os quais 

serão capitalizados ao valor principal; (iii) a partir de 2026 e nos anos subsequentes, 

serão devidos juros remuneratórios de 3% ao ano, a serem pagos em dinheiro, 

trimestralmente. 
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As condições da Opção B são as seguintes: 

 
 83% do crédito quirografário a ser pago diretamente aos credores, com vencimento 

em 18 anos contados da data da homologação do Plano, serão pagos com 

atualização monetária pela TR, desde a data do pedido de Recuperação Judicial. As 

parcelas reestruturadas em moeda estrangeira não serão atualizadas 

monetariamente. 

 
Também foi estabelecida  a cobrança de juros remuneratórios sendo: (i) a partir da 

homologação do Plano até 2024, serão devidos juros remuneratórios de 2,25% ao 

ano; (ii) durante 2025 serão devidos juros remuneratórios de 0,625% ao ano, a serem 

pagos trimestralmente em dinheiro, bem como juros remuneratórios de 1,125% ao 
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ano, os quais serão capitalizados ao valor principal; (iii) a partir de 2026 e nos anos 

subsequentes, serão devidos juros remuneratórios de 1,25% ao ano, a serem pagos 

em dinheiro trimestralmente. 
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3.3. Classe IV – ME/EPP 

 

Para o pagamento dos credores Classe IV – ME/EPP, o PRJ da ULTRA NB LLC 

estabeleceu que fossem mantidas as condições originais de pagamento, quais sejam: 

 
 Parcela única, a ser paga em 30 dias após a Homologação do PRJ; 
 
 Sem deságio; 
 
 Correção monetária pelo IPCA + juros de 1% a.a., contados da data do pedido 

(09/04/2021) até a data do pagamento; 
 
 Sem limite de valor por crédito ME/EPP; 

 

 

 

3.4. Acionistas Controladores 

 
As acionistas controladoras, conforme condições estabelecidas no PRJ, terão seus créditos 

redimensionados para o montante equivalente a R$ 458.998.351,88 para a VALE S/A e R$ 

427.446.728,73 para a BHP BILLINTON BRASIL LTDA. A partir desse valor, receberão o 

pagamento conforme as condições estabelecidas para os credores quirografários, já 

descrito. 
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3.5. Obrigações Fundação Renova 

 
Conforme estabelecido no PRJ Alternativo a SAMARCO destinará à FUNDAÇÃO RENOVA 

o equivalente a 1/3 (um terço) do valor total devido, limitado, anualmente, a US$ 

100.000.000,00 (cem milhões de dólares), corrigido monetariamente pelo CPI (Consumer 

Price Index), sendo deduzidos os aportes já realizados, após a data do pedido de 

Recuperação Judicial, no importe de R$ 5.299.865.000,00. 
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Cabe observar que, conforme Relatório e Análise de Liquidação, apresentado pela Galeazzi 

& Associados, foi considerado que a SAMARCO precisa ser ressarcida pelas acionistas, 

em decorrência de aportes realizados na Fundação Renova, no total de R$ 2.466.532 mil, 

a ser reembolsado 50% pela Vale e 50% pela BHP. 

 

 

 

3.6. Passivo Fiscal 

 
Não obstante a não sujeição do Passivo Fiscal à Recuperação Judicial, o PRJ Alternativo 

estabeleceu ainda que a SAMARCO se valerá do quanto disposto nas Leis 13.988, de 14 

de abril de 2020, em conjunto com a Portaria PGFN/ME 2.382, de 26 de fevereiro de 2021, 

para equalizar seu passivo tributário junto às autoridades competentes. 
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3.7. Outras obrigações estabelecidas no PRJ Alternativo 

 
O PRJ alternativo estabelece ainda que, imediatamente após a homologação do Plano, a 

SAMARCO deverá contratar a Epiq Corporate Restructuring LLC ou outro agende 

escriturador aceitável para 51% dos credores Quirografários da opção A.  

 

 
 
Também foi estabelecida a alteração da direção da empresa, conforme reprodução a 

seguir: 

 

 

 

4. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO PRJ ALTERNATIVO 

 
Para demonstrar a viabilidade econômico-financeira do PRJ Alternativo, foi apresentado 

estudo elaborado pela Galeazzi & Associados. O referido estudo considerou as premissas 

utilizadas na projeção dos resultados futuros, definidas a partir das informações 

apresentadas pela Samarco em seu processo de Recuperação Judicial e/ou extraídas de 

fontes públicas de uso comum e com confiabilidade no mercado. Pelas projeções 
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apresentadas no estudo de viabilidade econômico-financeiro pelos credores, a Perícia 

considerou o Fluxo de Caixa da Recuperanda sob o ID nº 9287408039, cujo Laudo de 

Viabilidade foi elaborado pela APSIS Consultoria Empresarial LTDA.  

 

 

Fonte: Fluxo de Caixa Projetado apresentado pela Samarco sob o ID nº 9287408039, referente ao período 
do 2º semestre/2022 ao ano de 2042. 
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Fonte: Fluxo de Caixa Projetado apresentado no Laudo de viabilidade econômico-financeiro do PRJ 
Alternativo, elaborado pela Galeazzi & Associados, referente ao período do 2º semestre/2022 ao ano de 

2040. 

 
A Perícia procedeu o comparativo entre o Fluxo de Caixa Projetado apresentado pela 

Samarco e o adotado pelos Credores e identificou que o estudo de viabilidade econômico-

financeiro considerou as projeções para o período do 2º semestre/2022 ao ano de 2040, 

enquanto o Fluxo de Caixa da Recuperanda abrangeu o período do 2º semestre/2022 ao 

ano de 2042. Como pode ser verificado no Fluxo de Caixa da Samarco, as informações 

referentes aos exercícios de 2036 a 2042 estão aglutinadas em uma única coluna. Desse 

modo, não foi possível identificar e segregar os saldos referentes a cada exercício. Por essa 

razão, a Perícia considerou para análise as projeções do ano de 2023 até o ano de 2035. 

O quadro a seguir apresenta os valores previstos em ambos os Fluxos de Caixa Projetados, 

pelos valores totais compreendidos no período de análise mencionado acima:  
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FLUXO DE CAIXA PROJETADO (COMPARATIVO) - 2023 A 2035 

    

 
PRJ SAMARCO 

APSIS Consultoria 
Empresarial LTDA 

PRJ ALTERNATIVO 
Galeazzi & 
Associados 

DIFERENÇA 

Receita Líquida 35.571 35.572 1 

(-) Obrigações Renova 
(Laudo APSIS Consultoria Empresarial LTDA) 

(762) - 762 

EBITDA Ajustado 17.425 16.613 (812) 

(-) Obrigações Renova 
(Laudo Galeazzi e Associados) 

- (1.573) (1.573) 

(-) CAPEX (3.824) (3.826) (2) 

(+/-) Outros Ajustes (386) (196) 190 

(-) IR / CS (2.965) (3.025) (60) 

(-) PRJ Alternativo - (36) (36) 
(-) CI, CIV, Extraconcursais e Forn. Estratégicos - (36) (36) 

FLUXO DE CAIXA OPERACIONAL E 
INVESTIMENTOS 

10.250 9.530 -720 

(+) Novos Empréstimos 478 3.438 2.960 

(-) Amortização (36) (7.557) (7.521) 

(-) Juros (10.393) (2.529) 7.864 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO (9.951) (6.648) 3.303 

FLUXO DE CAIXA LIVRE 299 2.882 2.583 

 

Nos tópicos seguintes serão apresentados, de forma segregada, cada uma das contas, ou 

grupo de contas, constantes dos Fluxos de Caixa Projetados, conforme os Laudos de 

Viabilidade da Samarco (APSIS Consultoria Empresarial LTDA) e da ULTRA NB LLC 

(Galeazzi & Associados).  

 
4.1. A Perícia verificou diferença irrisória entre as Receitas de Vendas projetadas pelo 

Fluxo de Caixa apresentado pela Samarco e pela ULTRA NB LLC. De acordo com 

o Laudo de Viabilidade elaborado pela APSIS Consultoria Empresarial LTDA, nota-

se que as receitas estão em linha com o estudo de mercado de minério de ferro, 

projeções de volume da Samarco e ticket médio, mesma linha adotada pela Galeazzi 

& Associados, na elaboração do Laudo de Viabilidade do PRJ apresentado pela 

ULTRA NB LLC. 
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Fonte: Laudo Econômico-Financeiro elaborado pela empresa APSIS Consultoria Empresarial Ltda., 
contratada pela Samarco, nomeado de Estudo de Viabilidade, sob o ID nº 8798747995. 

 

SAMARCO – APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

Receita Líquida 1.242 1.186 1.132 1.829 1.887 1.956 3.369 3.733 3.716 3.728 3.908 3.984 3.901 

              

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

Receita Líquida 1.242 1.186 1.133 1.829 1.887 1.956 3.369 3.733 3.716 3.728 3.908 3.984 3.901 

              

DIFERENÇA 

Receita Líquida - - (1) - - - - - - - - - - 
Fonte: Tabela comparativa da Receita Líquida, elaborada pela Perícia, com base nos Fluxos de Caixa 

Projetado. 

 
4.2. A projeção da Margem EBITDA adotada pelo Fluxo de Caixa Projetado da Samarco 

considera, dentre as despesas projetadas, os aportes a serem efetuados pela 

Recuperanda à Fundação Renova. No entanto, o Fluxo de Caixa Projetado proposto 

pela Galeazzi & Associados considera que os valores a serem aportados a Fundação 

Renova devem compor o Fluxo de Caixa Operacional da Samarco, depois da 

apuração do EBITDA. O gráfico abaixo demonstra a diferença entre os valores de 

EBITDA apurados pelo Laudo de Viabilidade da ULTRA NB LLC e da Samarco: 
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Fonte: Gráfico elaborado pela Perícia, com base nos Fluxos de Caixa Projetados. 

 
Observa-se que, a partir do exercício de 2028, as projeções do EBITDA se igualam para 

ambos os Fluxos de Caixa apresentados, uma vez que, de acordo com o Plano de 

Recuperação Judicial, a Samarco cumprirá, a partir da homologação do PRJ, as obrigações 

de aporte na Fundação Renova, de acordo com a sua disponibilidade de caixa, observados 

os limites indicados abaixo: 

 
 Exercício social 2023 - Limite de US$300MM 

 Exercício social 2024 - Limite de US$250MM 

 Exercício social 2025 - Limite de US$200MM 

 Exercício social 2026 - Limite de US$150MM 

 Exercício social 2027 - Limite de US$100MM 

 A partir de 2028 - Mecanismo de Pagamentos Permitidos, previsto na cláusula 5.8.1. 

do Plano de Recuperação Judicial da Samarco. 

 
Desse modo, não sendo possível prever os valores a serem repassados a Fundação 

Renova a partir do exercício de 2028, não foram apresentadas quaisquer projeções no 

Fluxo de Caixa, que se iguala ao da Galeazzi & Associados, que não considera os aportes 

a Fundação Renova no cálculo do EBITDA. 

 
Por outro lado, o Plano de Recuperação Judicial proposto pela ULTRA NB LLC prevê que 

a Samarco deverá arcar com 1/3 das Obrigações Renova, sendo que as Acionistas VALE 

S/A e BHP BILLINTON BRASIL LTDA devem arcar com o restante da dívida. Além disso, 

a Samarco aportaria anualmente até o limite de US$100MM, corrigidos pelo CPI (Consumer 

Price Index), índice de preços ao consumidor norte-americano. A tabela abaixo apresenta 

 -

 1.000

 2.000

 3.000

2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031 2032 2033 2034 2035

Comparativo da Projeção do EBITDA

SAMARCO ULTRA NB LLC
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os valores a serem destinados a Fundação Renova, de acordo com cada Plano de 

Recuperação Judicial: 

 

SAMARCO – APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) Obrigações Renova (300) (250) (111) (67) (34) - - 

        

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) Obrigações Renova (105) (108) (110) (113) (115) (118) (121) 

        

DIFERENÇA 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) Obrigações Renova (195) (142) (1) 46 81 118 121 

 
 

SAMARCO – APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) Obrigações Renova - - - - - - 

       

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) Obrigações Renova (123) (126) (129) (132) (135) (138) 

       

       

DIFERENÇA 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) Obrigações Renova 123 126 129 132 135 138 
 

Fonte: Tabela comparativa dos aportes a Fundação Renova, elaborada pela Perícia, com base nos Fluxos 
de Caixa Projetado. 

 
 
4.3. As saídas previstas com CAPEX foram detalhadas nos Laudos elaborados pela 

APSIS Consultoria Empresarial LTDA. e Galeazzi e Associados, bem como 

apresentados os projetos de investimentos previstos. De acordo com o Laudo 
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apresentado pela APSIS Consultoria Empresarial LTDA, o principal empecilho para 

a Samarco atingir 100% da operação são locais para disposição de rejeitos. Diante 

disso, os investimentos em CAPEX serão, majoritariamente, destinados ao 

desenvolvimento de novas áreas para disposição de rejeitos arenosos filtrados e 

estéreis. O Laudo da Galeazzi e Associados utilizou os mesmos parâmetros 

apresentados pela Samarco para justificar as saídas previstas para o CAPEX. A 

Perícia verificou diferenças irrisórias entre as saídas previstas para o CAPEX, 

projetadas por ambos os Fluxos de Caixa. O quadro abaixo demonstra tais 

diferenças: 

 

SAMARCO - ID 9287408039 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) CAPEX (191) (220) (321) (367) (555) (581) (535) 

        

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) CAPEX (191) (220) (320) (367) (554) (582) (536) 

        

DIFERENÇA 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) CAPEX - - (1) - (1) 1 1 

 
 

SAMARCO - ID 9287408039 
(US$ MM) 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) CAPEX (298) (201) (156) (135) (172) (92) 

       

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) CAPEX (298) (201) (157) (135) (172) (93) 

   

 

 

     

DIFERENÇA 
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 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) CAPEX - - 1 - - 1 

 

Fonte: Tabela comparativa das saídas previstas para o CAPEX, elaborada pela Perícia, com base nos 
Fluxos de Caixa Projetado. 

 
4.4. Conforme o Laudo de Viabilidade da APSIS Consultoria Empresarial LTDA, a 

Samarco está enquadrada no regime de Lucro Real. Para o cálculo da base 

tributável do Imposto de Renda e da Contribuição Social, foram consideradas as 

alíquotas incidentes de 25% e 9%, respectivamente. O Laudo elaborado pela 

Galeazzi e Associados corrobora esta premissa. No entanto, a perícia identificou 

diferenças entre os impostos previstos nos Fluxos de Caixa Projetado apresentados 

por ambas as empresas.  

 
De acordo com a APSIS Consultoria Empresarial LTDA, o prejuízo fiscal acumulado 

da Samarco é de US$ 2.643 MM e foi contemplado no cálculo de IR como benefício 

fiscal. Por outro lado, a Galeazzi & Associados considerou uma compensação de 

30% dos lucros apurados mensalmente com o saldo de prejuízos acumulados, 

informando ainda que o prejuízo fiscal acumulado da Samarco é de US$ 2.641 MM.  

 
O gráfico abaixo demonstra a diferença entre os valores de Imposto de Renda e 

Contribuição Social verificadas entre o Fluxo de Caixa Projetado da APSIS 

Consultoria Empresarial LTDA e da Galeazzi & Associados: 

 

 

Fonte: Gráfico elaborado pela Perícia, com base nos Fluxos de Caixa Projetados. 

Tais diferenças também podem ser verificadas nos quadros comparativos a seguir: 

 -

 200

 400
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 800

2023202420252026202720282029203020312032203320342035

Comparativo da Projeção do IR/CS

SAMARCO ULTRA NB LLC
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SAMARCO - APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) IR / CS (150) (60) (65) (70) (76) (82) (87) 

        

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) IR / CS (42) (11) - (50) (51) - (253) 

        

DIFERENÇA 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(-) IR / CS (108) (49) (65) (20) (25) (82) 166 

 
 

SAMARCO - APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) IR / CS (315) (380) (336) (403) (467) (474) 

       

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

       
 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) IR / CS (311) (295) (356) (447) (551) (658) 

       

DIFERENÇA 

       
 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(-) IR / CS (4) (85) 20 44 84 184 
 

Fonte: Tabela comparativa dos valores de Imposto de Renda e Contribuição Social, elaborada pela Perícia, 

com base nos Fluxos de Caixa Projetados. 

 
4.5. De acordo com o PRJ apresentado pela Samarco, para cumprimento de suas 

obrigações, terá que fazer Novas Captações por meio de emissão de Títulos de 

Dívida Sênior, na ordem de US$ 0,250 bilhões a ocorrer quando da homologação do 

plano. No Fluxo de Caixa Projetado, este montante foi considerado como entrada de 

recursos no ano de 2022, a qual não está contemplada na presente análise. Tais 
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captações ocorrerão dentro do limite de US$ 4.000 bilhões, dos quais US$ 3.750 

bilhões serão dados para pagamentos aos credores quirografários que optarem 

pelos Títulos de Dívida de Reestruturação, conforme a cláusula 6.1.1.1. inciso (i) do 

Plano de Recuperação Judicial proposto pela Samarco, reproduzida a seguir:  

 

 

 
Nota-se que no Fluxo de Caixa há projeções de novas captações de recursos nos 

anos de 2025, 2028 e 2035, somando em US$ 0,478 bilhões nas projeções da 

Samarco. Com relação às projeções da ULTRA NB LLC, foram previstas novas 

captações de recursos nos anos de 2026, 2027, 2028 e 2031, somando US$ 3,438 

bilhões.  

 
A mais significativa captação de novos empréstimos prevista no Fluxo de Caixa 

Projetado da ULTRA NB LLC ocorre no ano de 2031, na qual está previsto um valor 

de US$ 2,627 bilhões. Essa significativa captação ocorre em função do pagamento 

da integralidade dos créditos quirografários Opção A, acrescidos das correções 

monetárias e juros remuneratórios, conforme previsto na cláusula 7.3.5. do PRJ 

Alternativo da ULTRA NB LLC. 

 
A tabela abaixo demonstra as diferenças verificadas nas projeções dos novos 

empréstimos, das amortizações e dos juros incorridos: 

 

 

SAMARCO - APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 
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(+) Novos Empréstimos - - 100 - - 18 - 

(-) Amortização - - (9) (7) (20) - - 

(-) Juros - - (2) (29) (36) (44) (220) 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - - 89 (36) (56) (26) (220) 

        

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(+) Novos Empréstimos - - - 14 320 477 - 

(-) Amortização - (102) - - - - (246) 

(-) Juros - - (158) (332) (340) (360) (364) 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - (102) (158) (318) (20) 117 (610) 

        

DIFERENÇA 

 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 

(+) Novos Empréstimos - - 100 (14) (320) (459) - 

(-) Amortização - 102 (9) (7) (20) - 246 

(-) Juros - - 156 303 304 316 144 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO - 102 247 282 (36) (143) 390 

 
 

SAMARCO - APSIS Consultoria Empresarial LTDA 
(US$ MM) 

       
 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(+) Novos Empréstimos - - - - - 360 

(-) Amortização - - - - - - 

(-) Juros (476) (494) (512) (530) (548) (7.502) 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO (476) (494) (512) (530) (548) (7.142) 

       

PRJ ALTERNATIVO - Galeazzi & Associados 
(US$ MM) 

       
 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(+) Novos Empréstimos - 2.627 - - - - 

(-) Amortização (700) (2.743) (1.702) (1.556) (392) (116) 

(-) Juros (329) (299) (227) (97) (20) (3) 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO (1.029) (415) (1.929) (1.653) (412) (119) 

       

DIFERENÇA 
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 2030 2031 2032 2033 2034 2035 

(+) Novos Empréstimos - (2.627) - - - 360 

(-) Amortização 700 2.743 1.702 1.556 392 116 

(-) Juros (147) (195) (285) (433) (528) (7.499) 

FLUXO DE CAIXA FINANCEIRO 553 (79) 1.417 1.123 (136) (7.023) 
Fonte: Tabela comparativa dos novos empréstimos, amortizações e juros, elaborada pela Perícia, com base 

nos Fluxos de Caixa Projetado. 

 

5. ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO ARTIGO 56, § 6º, INCISOS IV E VI DA LRF 

 

O art. 56da LRF, em seu § 6º, estabelece que o “plano de recuperação judicial proposto 

pelos credores somente será posto em votação caso satisfeitas, cumulativamente, as 

seguintes condições”: 

 

• Inciso IV – “não imputação de obrigações novas, não previstas em lei ou em 
contratos anteriormente celebrados, aos sócios do devedor”; e 

 

• Inciso VI – “não imposição ao devedor ou aos seus sócios de sacrifício maior do que 
aquele que decorreria da liquidação na falência”. 

 

Em relação ao requisito do inciso IV, no Relatório e Análise de Liquidação, apresentado 

pela Galeazzi & Associados, foi considerado que a SAMARCO precisa ser restituída pelas 

acionistas, em decorrência de aportes realizados na Fundação Renova, no total de R$ 

2.466.532 mil, a ser reembolsado 50% pela Vale e 50% pela BHP. Note-se: 
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Sem adentrar no mérito da questão, a restituição pode ser entendida como “imputação de 

obrigações novas” às acionistas, “não previstas em lei ou em contratos anteriormente 

celebrados”. 

 
No que tange ao requisito do inciso VI, analisando o PRJ l Alternativo proposto pela ULTRA 

NB LLC, verifica-se em sua cláusula 10.1 relevante redução no valor dos créditos junto aos 

acionistas controladores, com relação a lista de credores. A tabela comparativa abaixo 

retrata a disparidade da redução dos créditos dos sócios acionistas:  

 

 Relação de Credores PRJ ULTRA NB Deságio 

VALE S/A  11.930.801 458.998 (11.471.802) 

BHP 11.818.591 427.447 (11.391.144) 

 
 

Trecho extraído do Plano de Recuperação Judicial da ULTRA NB 
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Dessa maneira, em uma hipótese de aprovação do PRJ Alternativo, os acionistas terão que 

pagar R$ 1.580.087, que corresponde ao valor do ressarcimento Renova (R$ 2.466.532), 

menos o crédito com deságio que irão receber (R$ 886.445). 

 
Por outro lado, em um cenário de falência, caso a Samarco seja vendida ao valor de US$ 

45,262 bilhões, não haveria saldo disponível para liquidação dos credores 

quirografários no montante de US$ 51,184 bilhões, conforme Laudo elaborado pela 

empresa Delloite. Confira-se: 
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Nesse sentido, após análise, a Perícia informa que em caso de falência haverá insuficiência 

de recursos da Samarco para liquidação da totalidade dos créditos quirografários, classe 

na qual estariam inseridas as acionistas. 

 

Contudo, se considerados os termos propostos no PRJ Alternativo, pode-se inferir que 

a hipótese de falência se mostra mais benéfica às Acionistas, uma vez que o prejuízo se 

limitará ao não recebimento do crédito quirografário.  
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6. CONCLUSÃO 

 

Diante das análises aqui expostas, e considerando o escopo do presente trabalho, conclui-

se que: 

 
 A Perícia procedeu a análise do estudo de viabilidade econômico-financeiro 

apresentado pelos credores e constatou que o Fluxo de Caixa Projetado contempla 

os pagamentos das obrigações propostas no PRJ Alternativo, sendo que a geração 

de caixa se mostrou negativa para os anos compreendidos entre 2025 e 2026, e 

entre 2032 e 2033, sendo que o período de análise foi do ano de 2023 ao ano de 

2035. É necessário destacar ainda que tal feito só será possível devido ao relevante 

deságio dos créditos devidos aos Acionistas Controladores, bem como à elevada 

captação de recursos proposto pelo PRJ Alternativo da ULTRA NB LLC, para o 

exercício de 2031. 

 
 Com relação ao art. 56, §6º, incisos IV e VI da LRF, pode-se inferir que o PRJ 

alternativo estabelece novas obrigações para as acionistas, bem como que, em caso 

de falência, haverá insuficiência de recursos da Samarco para liquidação da 

totalidade dos créditos quirografários, classe em que estão inseridas as acionistas. 

Contudo, se considerados os termos propostos no PRJ Alternativo, pode-se 

inferir que a hipótese de falência se mostra mais benéfica às Acionistas, uma vez 

que, o prejuízo se limitará ao não recebimento do crédito quirografário. Caso ocorra 

a aprovação do PRJ Alternativo, os acionistas terão que pagar R$ 1.580.087, que 

corresponde ao valor ressarcimento, Renova (R$ 2.466.532) menos o crédito com 

deságio que irão receber (R$ 886.445). 

  



Num. 9707006853 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: DIDIMO INOCENCIO DE PAULA - 25/01/2023 16:56:21
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012516562116600009703100072
Número do documento: 23012516562116600009703100072

                                                                                                    
 

 

32 
 

7. TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Na espera de ter cumprido o encargo, encerra-se o presente Laudo composto por 33 (trinta 

e três) páginas. 

 

É o que se tem a informar. Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos 

necessários. 

 

Belo Horizonte, 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

Batista & Associados Auditoria, Gestão 

Contábil e Perícia Ltda. 

Cleber Batista de Sousa 

Perito Contador 

CRC/MG n° 055861/O 

CNPC 3.679 

Une Assessoria Contábil e Empresarial 

Juliana Conrado Paschoal 

Perita Contadora 

CRC/MG nº 093914/O-2 

CNPC nº 1169 
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